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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Ofício n.º 114/2025 – GPE. 
 

Ipatinga, 9 de maio de 2025. 
 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador Werley Glicério Furbino de Araujo 
Presidente da Câmara Municipal de 
IPATINGA – MG 
 

Prezado Presidente, 
 
Com nossos cordiais cumprimentos, submetemos à apreciação de Vossa 

Excelência e de seus Ilustres Pares Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 
crédito com a Caixa Econômica Federal, com a garantia de recursos vinculados ao Fundo de Participação do 
Município – FPM.”. 

 
A referida Proposição objetiva substituir (revogar) a Lei Municipal n.º 4.904, de 

7 de junho de 2024 – que autorizou o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal, com a garantia da União – tendo em vista a necessidade de alterar a garantia exigida 
para a contratação da referida operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, que na atual Lei é 
concedida pela União, passando para a utilização do Fundo de Participação do Município – FPM como 
garantia. 

 
Conforme é de conhecimento, o Município editou a Lei Municipal acima 

mencionada visando à contratação de operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, com a garantia 
da União. Assim, para a concessão com garantia da União é imprescindível observar o preceituado na 
Portaria Normativa MF n.º 1.583, de 13 de dezembro de 2023, do Ministério da Fazenda, a qual estabelece 
os critérios para análise da capacidade de pagamento, da suficiência das contragarantias, do custo das 
operações de crédito e para a concessão de garantias da União. 

 
Nessa linha, é possível inferir, da redação do instrumento supramencionado, que 

a concessão de garantia da União depende exclusivamente do atendimento aos requisitos de elegibilidade 
junto à Secretaria de Tesouro Nacional – STN, conforme insculpido no art. 13 da referida norma. 

 
Nessa esteira, para a continuidade da análise de pedido de verificação dos limites 

e condições de operação de crédito com garantia da União, o Município submeteu os documentos 
necessários para análise da STN, conforme cronologia exposta a seguir: 

 
1) PVL n.º 02.001337/2024-08, formalizado em 02/08/2024; 
 
2) requerimento de complementação dos documentos para verificação de 

limites e condições para análise da garantia da União, em 16/08/2024; 
 
3) análise suspensa, em face a vedação prevista na Resolução nº 23.738, de 27 

de fevereiro de 2024, do Tribunal Superior Eleitoral; 
 
4) encaminhamento das informações requeridas pela STN (PVL – PEDIDO DE 

VERIFICAÇÃO DELIMITIES E CONDIÇÕES), em 10/02/2025; 
 
5) requerimento pela Equipe CAPAG a republicação do SICONFI, em 28/02/2025; 
 
6) manifestação do Município de Ipatinga, por meio do Ofício n.º 063/2025 – 

GPE, em resposta a Nota Técnica SEI n.º 645/2025, em 10/03/2025; 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

7) requerimento de esclarecimentos por: Daniel Fioritt Oliveira, Chefe de Projeto 
da GEPAS/COREM, em 12/03/2025; 

 
8) manifestação do Município de Ipatinga, por meio do Ofício n.º 068/2025 – 

GPE, em resposta ao questionamento formulados anteriormente, em 14/03/2025; 
 
9) devolutiva da Equipe do CAPAG, por meio da Nota Técnica n.º 1.108/2025/MF, 

em 25/03/2025; 
 
10) requerimento da Caixa Econômica Federal para supressão da garantia da 

União, vinculada à contratação da operação de crédito, na forma da Lei Municipal n.º 4.904, de 2024; 
 
11) proposta de Projeto de Lei aprovada pela Caixa Econômica Federal, em 

08/05/2025. 
 
Deste modo, após reiteradas análises realizadas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda, e apesar de todo esforço engendrado pela Administração Municipal nos 
últimos meses, verificou-se a necessidade de adoção de soluções que franqueasse o acesso aos recursos 
financeiros provenientes do NOVO PAC. 

 
Nesta seara, visando atender aos critérios para a concessão da operação de 

crédito junto à Caixa, necessária a substituição da garantia da União para a referida contratação, ou seja, a 
contratação da operação de crédito será garantida com recursos vinculados ao Fundo de Participações dos 
Municípios – FPM, nos termos do art. 159, inciso I, alíneas "b”, "d”, “e” e “f”, bem como do art. 167, IV, da 
Constituição Federal de 1988. 

 
Na oportunidade, sobreleva destacar que as demais condições referentes da 

contração da operação de crédito em comento permanecem inalteradas, em especial, a taxa nominal de 
juros e o prazo total para pagamento da operação. 

 
Ainda, importante destacar também que a Proposição em tela foi submetida à 

apreciação do agente financeiro, sendo a redação devidamente aprovada pela Caixa Econômica Federal. 
 
Por fim, destacamos que o prazo final concedido pelo Ministério das Cidades, 

para apresentação da documentação para contratação das operações financeiras é 15 de maio de 2025, 
conforme publicação realizada em sítio eletrônico, https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/pac, portanto, faz se necessária a tramitação em regime de urgência o 
presente requerimento. 

 
Na oportunidade, em face da inegável relevância e do evidente interesse público 

que a matéria encerra, renovamos a Vossa Excelência e aos demais Edis manifestações de elevada estima 
e consideração. 

 
Atenciosamente. 
 
 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES 
Prefeito de Ipatinga 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PROJETO DE LEI N.º                           /2025 
 

“Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com a Caixa Econômica 
Federal, com a garantia dos recursos 
vinculados ao Fundo de Participação do 
Município –FPM.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprova: 
 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito com 

a Caixa Econômica Federal, com a garantia dos recursos vinculados ao Fundo de Participação do Município 
–FPM, até o valor de R$ 65.297.917,00 (sessenta e cinco milhões, duzentos e noventa e sete mil, novecentos 
e dezessete reais), no âmbito do PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO – NOVO PAC, SUBEIXO 
MOBILIDADE URBANA SUSTENTÁVEL, MODALIDADE RENOVAÇÃO DE FROTA, destinado a promover a 
modernização da frota urbana operacional do Município, nos termos da Lei Federal n.º 12.587, de 03 de 
janeiro de 2012, da Instrução Normativa n.º 12, de 14 de abril de 2023, e demais legislações vigentes. 

 
§ 1º  A taxa nominal de juros será de até 6% (seis por cento) ao ano, pagos 

mensalmente nas fases de carência e amortização. 
 
§ 2º  O prazo total da operação será de até 84 (oitenta e quatro) meses. 
 
Art. 2º  Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos 

da operação de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em 
garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pró solvendo”, as receitas a que se referem o artigo 
159, inciso I, alíneas "b”, "d”, “e” e “f”, nos termos do art. 167, IV, todos da Constituição Federal, ou outros 
recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias admitidas em 
direito. 

 
Art. 3º  Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

serão consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II § do 1º 
do art. 32 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 4º  Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos ao contrato de financiamento 
a que se refere o art. 1º desta Lei. 

 
Art. 5º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 
 
Art. 6º  Revoga-se a Lei Municipal n.º 4.904, de 7 de junho de 2024, a Lei 

Municipal n.º 4.922, de 1º de julho de 2024, e a Lei Municipal n.º 4.985, de 24 de setembro de 2024. 
 
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ipatinga, aos 9 de maio de 2025. 
 
 
 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES 
Prefeito de Ipatinga 
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